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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 3.553/2025
Autor: Amom Mandel

Data da 
Apresentação:

17/07/2025

Ementa: Altera o art. 8º-A do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de
1977,  para  adequá-lo  ao  entendimento  administrativo  do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF, quanto à
aplicação de multas por inexatidões, omissões ou incorreções
em obrigações acessórias.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-5112/2023.
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2964816
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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